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Parecer João Kennedy Ribeiro, Carlos Alberto de Mello, Hitler Vagner Candido de Oliveira -
Comissão Especial de Veto

Trata-se de Veto interposto pelo Poder Executivo, em face de Projeto de Lei de autoria do
nobre Vereador Juraci Scheffer, que " Dispõe sobre isenção de cobrança de estacionamento em
locais acessíveis de uso comum público, tais como hospitais, clínicas médicas e terapêuticas,
farmácias, supermercados, shoppings, casas de show e teatros a pessoa idosa com mais de 65
anos".

Manifestamos ciência de todo o processado nos autos legislativos.

O Poder Executivo apresentou suas razões de veto, conforme anexo.

Como a matéria encontra-se no âmbito de análise dessa Comissão Especial, liberamos a
presente proposição para que siga seus trâmites regimentais até o plenário, momento em que
manifestaremos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 29 de outubro de 2020.

João Kennedy Ribeiro Hitler Vagner Candido de Oliveira Carlos Alberto de Mello
Vereador Kennedy Ribeiro - PV Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
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